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Data da 
Apresentação: 

19/03/2019 

 

Ementa: Dispõe sobre a obrigação de restaurantes, bares, lanchonetes e 
estabelecimentos similares fornecerem guardanapos, canudos 
de plástico e palitos de dente embalados de forma 
individualizada e hermética, utilizando materiais 
oxibiodegradáveis. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Às Comissões de  
Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços;  
Seguridade Social e Família e  
Constituição e Justiça e de Cidadania (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 10/04/2019 
 

 


